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Prefeitura da Estância da S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I N2 301 

de 21 de agosto de 1954 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu san
ciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito 
especial de: LJ,o . ooo ,oo (quarenta mil cruzeiros) , para ocorrer às de.§. - , pesas com a aquisiçao de materiais para a reforma do proprio munici-
pal onde funcionou a Sub-Delegacia de Policia de Santana do Paraiba , e 
respectivas instalações para o funcionamento do Posto de Arrecadação 
de Rendas l~nicipais naquele Sub-Distrito . 

, , 
Artigo zg - O valor do presente credito sera coberto com os 

recursos provenientes do excesso de ar recadação previsto para o cor -
rente exerc:Ício . 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
caçao, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , em 21 de ago~ 
to de 1954. 

~~r-, 
Dr. Orlando Ca;;q>~ 
Prefeito Sanitali o 

Regi str ada e publicada na Secção do hxpediente e Pessoal aos 
" vinte e um dias do mes de agosto de mil novecentos e cinquenta e qua -

t r o . 

Chef e da Secção do ~xp . e Pesso 


